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LEI N~ 1.265
DE 2~~.,Di;A.GO~T()"DE U87'
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"Reconhé'ce de UtlIidade p;%li- •
ca a Sociedade de Cristo e Metamor-

'fose Crisain~ta". " .
'.; ~ J ..~ :,~ .i. .~:-:', ....

Üit

. ' ,A,~;CÂMA.RA MUNICIP".o\L DF
;'N'6v ÁIGUAÇV, po~sêÚ~'r~pr~s~n-";
l~:tante.sleg~i~;JDecreta' ê' ell,·Sa~éio!.\<i-

k'~.;>eguinte,J,.ei.:.,~ ::~,'.,' ::':, '\'~:"
Art. 1~ -:,:....Ficà- réç9nheciçlà' de

Pública á entidade denominadaSo
dEidade Crist6' a :'Me~o;f~se
Instituição Filantrópicacte :caráter
15OCial, .sem fins luérativos, fundada

I em 12 de 'fevereiro de 1984; e sediada
na Rua ômega n'? 17,Queimados, 2°
DIstrito deste MuniCípiCt.·

Art. ~ - Esta Lei entrará em

vig-or ria data de _s.ua publicação.
Art, 3'1 - Revogam-se· as dispo

sições em contrário .

.Prefeitura Munieipal de Nova 19uaçlt,
25 de agOlS~ de 1987
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